
6 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

- BOA ESPERANÇA EST. E. SANTO 

LEI N9 2.15/79- 201-03/79 

Dispõe s~bre oliencç5m do 

veículo do setor de Edncoçõo / 

Municipol. 

AMARO COVRE, Prefeito Munic1.pol de B:'>D Esper:-mç.:1-SS, 

fOÇE:> saber que o Câmarc Municipal Decret,u e eu sanciono o se-/ 
guinte Lei: 

Art.lQ- Fico autorizo.do. o clicnoç5o de um vc{c11J.o rlc 

prepried::ide desta Municipnlidade, seiide os seeuintes cc.1rocter1'~ 
ticos: Marco Vl!llks,·rogern- Brosil:to, fobricoção 78, chcs~is nA-// 

580.Li.01, cl!'r vermelho anhombi, do setor a~ Educo-;-1fo, 
Art, 2Q- O preç.:ii piirn olienDi;5-1l serc.Í r tr'Dior rn:ir~se.n 

taao p!'.>r concorrentes, e o mesmo vnlor seró dado como põirte d() 

pognmento no oquisiç5o de outrc veículo nE!IVI!' parti e> rl'ferido S,!;. 

ter. 
Art,3º- O restnntc d:i despesa previstci no 1\rt,õ1ntC"r,i 

or, correrá e conta da dotn~õo !1 .• 1.2.0-Bquipomentos e· t.'.~tr:rinis 

Permanentes, de Orr;omentl'I vigcntt<. 

Art. 4R - Esto Lei tem seus efeitos retrcoBid~s o 2R 
de fevereiro do ex"lrc!ci~ em curso. 

PUBLI'.~1Jl3-SF E CIJNPHP.-Sr:. 

GABINETE DO 

MUHI PAL 

Reg. Pt1.hlicadé1 


